
















 

 

 

Pregão Presencial nº 10/2018 

Objeto: Fornecimento e instalação de sistema de identificação de visitantes e controle de 

acesso, no andar térreo, com suporte técnico, para segurança física e patrimonial nas 

dependências da Câmara Municipal de Santo André, conforme especificado nos Anexos I e 

II, integrantes do edital. 

 

Assunto: Impugnação ao edital – recebida em 17 de dezembro de 2018. 

Impugnante:  Hexa Comércio e Importação de Equipamentos Ltda 

 Trata-se de impugnação ao edital do pregão presencial em epígrafe, interposta pela 

empresa Hexa Comércio e Importação de Equipamentos Ltda, pelos motivos a seguir: 

Do recebimento da impugnação 

A impugnação foi recebida, por ser tempestiva, aos 17 (dezessete) de dezembro de 2018, 

diretamente no e-mail do Pregoeiro, estando, assim de acordo com os preceitos da Lei de 

Licitações e as disposições do edital que rege esta licitação. 

Ao final, a Impugnante requer sejam analisados os pontos em questão, readequando o 

presente Edital. 

 

Das Alegações da Impugnante (resumidamente) e respostas: 

1. Da alegação de que se exigem mais certificados do que o razoável: 

Alega que “A exigência de apresentação de tantos certificados [indicados no item 3.14.18 

do Anexo I] é ilegal e irrelevante para o objeto desta licitação, bem como não há previsão 

legal.” 

 

Resposta:  

Apresentada a demanda à área técnica para análise conjunta da questão, “concordamos 

com a exclusão das certidões, tendo em vista que elas não são essenciais à execução do 

objeto.” 

 

2. Da alegação de que a exigência de Laudo Técnico ou Relatório de Inspeção fere os 

Princípios da Razoabilidade e da Isonomia: 

Alega que “(...) é inexigível o Laudo Técnico ou Relatório de inspeção, uma vez que artigo 

30, §4º da lei 8.666/93 traz explicitamente, os documentos necessários para comprovação 

de fornecimento de bens em licitações, limitando a exigir atestados fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado.” 

 

Resposta: 

Como não foi possível encontrar os termos “laudo técnico” ou “relatório de inspeção” no 

Edital de Pregão, acredito ter havido equívoco em mencioná-los. Salientamos, porém, que a 

exigência apontada no item 6.1.5.a do Edital de Pregão, relativa à apresentação de 

atestado(s) de capacidade técnica, está de acordo com o que dita a Súmula 24 do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

Da decisão: 

Pelo exposto, DEFIRO parcialmente o presente pedido de impugnação no que tange à 

exigência dos certificados que poderiam vir a restringir a ampla concorrência, excluindo o 

item 3.14.18 do Anexo I do Edital. Ademais, uma vez que, ao deferir parcialmente o pedido, 

não visamos óbice à continuidade do processo licitatório, mantemos a data e horário da 

Sessão de Pregão conforme disposto no Preâmbulo do Edital. 



 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE/PREGOEIRO DA COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
 

REF.:  PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2018 - PROCESSO Nº 0005/2016L 
 

 
ASSUNTO: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 
 
 

A MADIS RODBEL SOLUÇÕES DE PONTO E ACESSO LTDA, CNPJ 61.092.565/0001-30, estabelecida à Av. 
Diógenes Ribeiro de Lima, 2346 – Alto de Pinheiros - São Paulo/SP, na melhor forma de direito vem mui 
respeitosamente à presença de V.Sas, na forma da Lei 8.666/93/ Lei 10.520/02/ Leis Complementares 123/06 
e posterior 147/2014, tempestivamente impetrar Pedido de Impugnação do edital acima mencionado pelos 
fatos e fundamentos expostos a seguir: 

 

Do Objeto do Contrato: A contratação de empresa para FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE VISITANTES E CONTROLE DE ACESSO, NO ANDAR TÉRREO, com suporte técnico, para 
segurança física e patrimonial nas dependências Câmara Municipal de Santo André, conforme descrito nos 
Anexos I e II, integrantes deste Edital. 
 

 
Dos Fatos: 
 
Ao analisarmos o edital em referência, verificamos que o Edital restringe com características excessivas, e não 

explicadas, talvez visando beneficiar uma empresa em específico – frustrando o caráter competitivo do 

certame.  

 

Das especificações técnicas restritivas: 

3.1. Catraca com flap à esquerda  

• Tampo em vidro;  

• Barreira em vidro temperado com 12 mm de espessura;  

• Nas barreiras deve se restampado o brasão da Câmara Municipal de Santo André;  
 

 



 

 

 

3.2. Catraca com flap à direita e cofre coletor  

• Tampo em vidro;  

• Barreira em vidro temperado com 12 mm de espessura;  

• Nas barreiras deve se restampado o brasão da Câmara Municipal de Santo André;  
 

3.3. Catraca com 2 flaps e cofre coletor  

• Tampo em vidro;  

• Barreira em vidro temperado com 12 mm de espessura;  

• Nas barreiras deve se restampado o brasão da Câmara Municipal de Santo André;  
 
3.4. Catraca PNE com flap à direita e cofre coletor  

• Tampo em vidro;  

• Barreira em vidro temperado com 12 mm de espessura;  

• Nas barreiras deve se restampado o brasão da Câmara Municipal de Santo André;  
 

3.5. Catraca PNE Hibrida com 2 flaps e cofre coletor  

• Tampo em vidro;  

• Barreira em vidro temperado com 12 mm de espessura;  

• Nas barreiras deve se restampado o brasão da Câmara Municipal de Santo André;  
 

Provavelmente somente um fornecedor específico conseguirá atender a todos os requisitos técnicos para as 
catracas constantes neste Edital.  

Nossa empresa, mesmo possuidora de uma solução similar, e a nosso ver até superior, não desenvolveu seus 
produtos com algumas características exigidas no edital, e não os consegue adequar para o solicitado, visto 
que entende que o processo fabril de cada fabricante varia entre si. Oras um “VW” nunca será um “FORD”. 

Nossos equipamentos são produzidos com o tampo possuindo acabamento em aço carbono, mais resistente 
que vidro, pintado com pintura epóxi. Bem como as barreiras são fabricadas em material de alta resistência 
com 10 mm de espessura em policarbonato (mais resistente que o vidro e de maior facilidade de 
manutenção). E o material ao qual produzimos as barreiras não permite o restampamento. 

Oras, talvez a justificativa seja de que o vidro seja mais resistente. Porém, não é. Além de ser mais suscetível a 
quebras e de maior dificuldade para a manutenção. Além de que, o fabricante que produz a catraca com o 
tampo superior em vidro, relata que seu produto também pode ser produzido aço carbono pintado em epoxi 
pó.  

Isto impede nossa participação, mesmo sendo empresa nacional e pioneira na fabricação de soluções 
completas de Controle de Ponto e Acesso de Pessoas e Veículos, com vasta experiência adquirida em mais de 
90 anos de atividade. 



 

 

 

Logo, há de se corrigir o Edital, excluindo ou readequando características técnicas que são excessivas e 
restritivas, e tampouco vai de encontro com a realidade de grandes empresas do mercado. 

Dessa forma, ampliará a disputa, sem cercear Direitos em estrita observância das Leis citadas em Edital os 
Princípios basilares da Lei de Licitações. 

O Acórdão 2441/2017 Plenário de relator Ministro Aroldo Cedraz, disse que cláusulas com potencial de 

restringir o caráter competitivo do certame devem ser objeto de adequada fundamentação, baseada em 

estudos prévios à licitação que indiquem a obrigatoriedade de inclusão de tais regras para atender às 

necessidades específicas do órgão, sejam de ordem técnica ou econômica. 

  

 

Ponderações: 

Provavelmente somente um fornecedor específico - a DIGICON, consegue atender a todos os requisitos 
técnicos das catracas constantes neste Edital.  

Logo, há de se corrigir o Edital, excluindo ou readequando tais características técnicas que são excessivas e 
restritivas e tampouco vai de encontro com a realidade de grandes empresas do mercado. 

Dessa forma, ampliará a disputa, sem cercear Direitos em estrita observância das Leis citadas em Edital os 
Princípios basilares da Lei de Licitações. 

 

Dos Fundamentos jurídicos:  

 
LEI 8666/93  
 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.      (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 
2010).  

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 



 

 

 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o 
disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada 
pela Lei nº 12.349, de 2010) - (grifo nosso). 

Art. 7º - § 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de 
marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou 
ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada, 
previsto e discriminado no ato convocatório – (grifo nosso). 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada 
e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta 
Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
 
 
Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada. 
 
 
DECRETO 3555/2000 
 
 
 Art. 12.  Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
 
§ 1º  Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas 
 
 
Considerações Finais: 
 
A presente impugnação visa a adequação do Edital estritamente aos Princípios e Normas que regem o tema, 
concedendo toda lisura que se exige de um processo licitatório, gerando o aumento da competitividade e por 
consequência a aquisição da proposta mais vantajosa que resultará em economia ao erário um vez fornecidas 
adequadamente.  
 



 

 

 

De igual forma visa corrigir as imperfeições do ato convocatório que afasta, desta forma, empresas idôneas à 
participação deste certame. 
 
 

 
 

III – DO PEDIDO 
 

Diante de todo o exposto, requer seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito para: 
 

- Readequar o presente Edital em obediência aos Princípios e Leis que regem os processos licitatórios, 
tirando do Edital as características excessivas e manifestadamente restritivas afastando todos os demais 
fabricantes e incluir características razoáveis e ponderadas frente ao seu cenário tecnológico atual, 
ampliando para tanto a disputa e não sua restrição. 
 

 

Nestes Termos, 

 

 

P. Deferimento. 

 

 

Francisco de Sousa Pedrosa 

RG: 13.475.171-1              

licitacoes@madis.com.br 

Tel. (11) 3026.3052 

 



 

 

 

Pregão Presencial nº 10/2018 

Objeto: Fornecimento e instalação de sistema de identificação de visitantes e controle de 

acesso, no andar térreo, com suporte técnico, para segurança física e patrimonial nas 

dependências da Câmara Municipal de Santo André, conforme especificado nos Anexos I e 

II, integrantes do edital. 

 

Assunto: Impugnação ao edital – recebida em 11 de julho de 2018. 

Impugnante:  Madis Rodbel Soluções de Ponto e Acesso Ltda 

 Trata-se de impugnação ao edital do pregão presencial em epígrafe, interposta pela 

empresa Madis Rodbel Soluções de Ponto e Acesso Ltda, pelos motivos a seguir: 

Do recebimento da impugnação 

A impugnação foi recebida, por ser tempestiva, aos 11 (dez) de julho de 2018, diretamente 

no e-mail do Pregoeiro e também entregue em mãos, estando, assim de acordo com os 

preceitos da Lei de Licitações e as disposições do edital que rege esta licitação. 

Ao final, a Impugnante requer sejam analisados os pontos apontados, readequando o 

presente Edital. 

 

Das Alegações da Impugnante (resumidamente) e respostas: 

1. Da exigência de tampo em vidro, barreira em vidro temperado com 12mm de 

espessura, e estampa do brasão da Câmara Municipal de Santo André nas barreiras: 

Alega que a “(...) empresa, mesmo possuidora de uma solução similar, e a nosso ver até 

superior, não desenvolveu seus produtos com algumas características exigidas no edital, e 

não os consegue adequar para o solicitado, visto que entende que o processo fabril de 

cada fabricante varia entre si.” 

 

Resposta:  

Há de se notar que o presente certame tem suas exigências estabelecidas de acordo com 

Projeto Executivo prévio, fruto do Processo CM L-23/2012 e do Contrato 30/2014, que versa 

sobre, entre outras coisas, controle de acesso de visitantes. Ademais, o Setor Requisitante, 

em suas considerações técnicas, endossa tal parecer. 

 

2. Da alegação de que o certame possa vir a beneficiar uma empresa em detrimento das 

demais: 

Alega que o Edital esteja “talvez visando beneficiar uma empresa em específico – frustrando 

o caráter competitivo do certame.” E complementa que “Provavelmente somente um 

fornecedor específico - a DIGICON, consegue atender a todos os requisitos técnicos das 

catracas constantes neste Edital.” 

 

Resposta: 

Consta no Processo CM L-5/2016 três empresas (diferentes da citada pela impugnante) que 

apresentaram orçamentos que serviram como base para estabelecer o valor de média de 

mercado. Além disso, em manifestação do Setor Requisitante acerca das considerações 

técnicas, outras quatro empresas foram citadas. Dessa maneira, resta prejudicado crer que 

o caráter competitivo do certame esteja frustrado, tornando tal alegação inócua. 

 

Da decisão: 

Pelo exposto, INDEFIRO o presente pedido de impugnação ora recebido. 


